
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 297/2000 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

Tendo em vista o pedido de providências protocolado 
sob n° 3868/2000, por Diamantino da Silva Prates, no qual o requerente 
expõe que efetuou pagamento da importância de R$ 1.500,00 (um mil e 
quinhentos reais), ao funcionário PAULO DANIEL PORFÍRIO, portador da 
Cédula de Identidade RG. n° 1.172.657-7 SSP-PR, para regularização de 
planta de imóvel de sua propriedade, em 1998, não tendo o mesmo até a 
data deste pedido regularizado a documentação junto aos órgãos 
competentes da administração municipal, e, ainda, retido indevidamente os 
documentos que lhe foram entregues, tais como, escritura e planta de 
construção; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 152, da Lei 
Complementar n° 018/92, de 28 de maio de 1992, que estabelece a 
obrigatoriedade para a autoridade que tiver ciência de irregularidades no 
serviço público, de promover a sua apuração imediata; 

RESOLVE: 

I — Instaurar Sindicância visando •apurar a denúncia 
formulada; 

II — Constituir Comissão Especial, para os fins previstos 
na Lei Complementar n° 018/92, com a seguinte composição: 

a) MARIA DE LOURDES ANDREO BOGO, ocupante do 
cargo efetivo de Professora, lotada na Secretaria de Educação - Presidente; 

c) ANTONIO CARLOS LAVAGNINI, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Engenharia, lotado na Secretaria de Obras e 
Urbanismo — Membro; 

b) JOSÉ PEREIRA LIMA, ocupante do cargo efetivo de 
Orçamentista, lotado na Secretaria Geral - Planejamento, Orçamentação e 
Desenvolvimento Urbano — Membro. 
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sm-se. Cumpra-se. 
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Publique-se. 

muarama, 3 utubro de 2000. 
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III — Determinar /o prazo de 15 (quinze) dias, para a 
conclusão da sindicância, a partir da instalação, prorrogável por igual 
período, por solicitação da Com são, caso necessário, nos termos do 
Parágrafo único do artigo 154, d Lei Complementar n° 018/92, de 28 de 
maio de 1992. 
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